DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE: limites para a sua concretização pelo Poder Judiciário.
O presente artigo tem como principal objetivo avaliar a concretização do direito à saúde por parte do Estado, evidenciando toda a sua relevância no campo jurídico-constitucional. A Constituição Brasileira de 1988 garante a todos os cidadãos o direito à saúde. Nesse sentido, verifica-se que, decorridos quase vinte e cinco anos de sua promulgação, a Constituição conquistou força normativa e efetividade, muito embora a saúde, enquanto direito fundamental, ainda padeça de graves problemas. Ocorre que a jurisprudência relacionada ao direito à saúde vem consolidando decisões no sentido de se efetivar esse direito. Não obstante, é necessária a imposição de certos limites, a fim de que não sejam observadas decisões irrazoáveis, que poderão vir a comprometer a continuidade das políticas de saúde pública. Torna-se de fundamental importância, portanto, o estabelecimento de critérios e parâmetros para que a atuação judicial não acabe promovendo direitos fundamentais de uns em detrimento dos mesmos direitos de muitos outros. Para tanto, buscou-se analisar os mecanismos processuais de tutela dos direitos sociais postos à disposição da sociedade, bem como estudar o posicionamento da jurisprudência pátria relacionada ao direito à saúde, colocando em destaque o caso do fornecimento de medicamentos. Em síntese, buscou-se demonstrar as novas perspectivas sobre o tema no direito brasileiro.

Palavras-chave: Direito à saúde. Limites. Mecanismos processuais. Jurisprudência. Concretização. 

1. O DIREITO À SAÚDE NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

A Organização Mundial de Saúde - OMS conceitua saúde como “o estado de completo bem-estar físico, mental e social e não consistindo apenas a ausência de enfermidade”[1]. Tal definição remete a uma idéia de qualidade de vida que está bastante associada ao conceito de vida digna. Portanto, deve ser assegurado a todos o direito à saúde, conforme dispõe a Carta Magna, no artigo 196:

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Como se observa, a Constituição Federal de 1988 consagrou, de forma expressa, o direito à saúde. Tal direito pode ser encontrado, ainda, de forma genérica, em seu artigo 6°, que prescreve ser a saúde um direito social.

Outros dispositivos constitucionais tratam da saúde, podendo-se destacar os seguintes: o art. 23 estabelece competência para cuidar da saúde, atribuindo-a à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; já a competência concorrente para legislar sobre a proteção da saúde está disposta no inciso XII do artigo 24. Nos termos do art. 30, é conferida aos Municípios a competência para prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e dos Estados, serviços de atendimento à saúde da população. Conforme preceituam os arts. 34 e 35, a União pode intervir nos Estados e Distrito Federal, bem como os Estados nos Municípios, na hipótese de não ser aplicado o mínimo exigido das receitas estaduais e municipais nas ações e serviços públicos de saúde.

De conformidade com o art. 197, as ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao poder público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle. Por sua vez, o art. 200 dispõe acerca da criação do Sistema Único de Saúde, estabelecendo as suas atribuições. Por fim, o art. 227 determina ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente o direito à saúde.

Como se pode observar, foi nítida a preocupação do legislador constituinte em assegurar o direito à saúde. Dessa forma, as ações e programas na área da saúde devem possuir plena efetividade.
2. A SAÚDE COMO DIREITO FUNDAMENTAL
Ingo Sarlet[2] concebe os direitos fundamentais como sendo: 

(...) aquelas posições jurídicas concernentes às pessoas, que, do ponto de vista do direito constitucional positivo, foram, por seu conteúdo e importância (fundamentalidade em sentido material), integradas ao texto da Constituição e, portanto, retiradas da esfera de disponibilidade dos poderes constituídos (fundamentalidade formal), bem como as que, por seu conteúdo e significado, possam lhes ser equiparados agregando-se à Constituição material, tendo, ou não, assento na Constituição formal.

Na mesma direção, ensina Dirley da Cunha Júnior[3]:

Os direitos sociais, em suma, são aquelas posições jurídicas que credenciam o indivíduo a exigir do Estado uma postura ativa, no sentido de que este coloque à disposição daquele prestações de natureza jurídica ou material, consideradas necessárias para implementar as condições fáticas que permitam o efetivo exercício das liberdades fundamentais e que possibilitam realizar a igualização de situações sociais desiguais, proporcionando melhores condições de vida aos desprovidos de recursos materiais.
Diante de tais conceitos, conclui-se de forma clara que os direitos sociais estão inseridos na categoria dos direitos fundamentais. Segundo George M. Lima[4], “os direitos sociais são inegavelmente instrumentos de proteção e concretização do princípio da dignidade da pessoa humana”. A esse respeito, aponta os seguintes argumentos[5]: 

Argumento formal: os direitos sociais, além de estarem expressos ao longo do texto constitucional, também estão previstos em inúmeros tratados internacionais que o Brasil se comprometeu a proteger, de modo que, mesmo que não estivessem expressos no texto constitucional, seriam direitos fundamentais por força do artigo 5°, §2°, da CF/88, que estabelece que os direitos fundamentais expressos na Constituição não excluem outros decorrentes dos tratados internacionais firmados pelo Brasil.

(...)
Argumento material: os direitos sociais são uma materialização dos direitos de igualdade e de solidariedade que, por sua vez, são indiscutivelmente direitos fundamentais.
A Lei n° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) reafirma a natureza dos direitos sociais, ao estabelecer que “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover de condições indispensáveis ao seu pleno exercício.” A citada lei dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, sobre a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.
2.1. Princípio da aplicabilidade imediata e os direitos sociais
Todos os direitos fundamentais possuem presunção de aplicabilidade imediata, uma vez não constar na Lei Maior qualquer espécie de exclusão. Estando os direitos sociais inseridos no rol dos direitos fundamentais, não se pode negar o princípio da sua aplicabilidade imediata.

No ordenamento jurídico brasileiro, a aplicabilidade dos direitos fundamentais está consagrada no artigo 5°, §1°, da Constituição Federal.  Segundo Anderson Cavalcante Lobato[6], tal cláusula tem grande relevância “no sentido da afirmação ou reconhecimento de verdadeiros direitos subjetivos, estando o poder público obrigado a atuar no sentido de sua realização, superando obstáculos, organizando serviços públicos, editando leis’’

O mencionado dispositivo constitucional consagra o princípio da máxima efetividade. Esse princípio determina que, na interpretação das normas constitucionais, escolhe-se aquele método interpretativo que lhes proporcione maior efetividade. Portanto, cabe aos poderes públicos o dever de propiciar as condições necessárias para a sua realização.

Em virtude de tais prerrogativas gerarem direitos subjetivos, deve ser-lhes atribuída “a proteção jurídico-processual especial e qualificada”[7]. Diante disso, é notória a importância do Poder Judiciário na concretização dessa categoria de direitos. Existindo situações que impeçam ou dificultem a aplicação do dispositivo constitucional por parte do poder público, cabe ao Poder Judiciário concretizar a norma constitucional.

É inegável, portanto, a presunção de aplicabilidade imediata que os direitos sociais possuem. Não obstante, estando-se diante do argumento de que os mesmos consistem em um projeto para o futuro, cuja implementação faz parte de um processo constante e progressivo de políticas sociais e instrumentos jurídicos, torna-se relevante evidenciar o caráter normativo dos direitos fundamentais. Nesse aspecto, convém lembrar que a norma jurídica é gênero do qual são espécies tanto as regras quanto os princípios. Nessa perspectiva, enfatiza Robert Alexy[8]: 

O ponto decisivo para a distinção entre regras e princípios é que os princípios são normas que ordenam que algo se realize na maior medida possível, dentro das possibilidades jurídicas e reais existentes. Portanto, os princípios são mandatos de otimização, caracterizando-se pelo fato de que podem ser cumpridos em diferentes graus, e a medida do seu cumprimento não depende apenas das possibilidades reais, mas também das possibilidades jurídicas. O âmbito dessas possibilidades jurídicas é determinado pelos princípios e regras opostos. As regras, ao contrário, só podem ser cumpridas ou não. Se uma regra é válida, então há de se fazer exatamente o que ela exige, nem mais, nem menos. Por conseguinte, as regras contêm determinações no âmbito do que é fática e juridicamente possível. Isto significa que a diferença entre regras e princípios é qualitativa e não de grau. Toda norma ou é uma regra, ou é um princípio.

Diante de tal consideração, vê-se que o conceito de direitos fundamentais está mais próximo do conceito de princípios. Por conseguinte, é preciso reconhecer que a concretização de tais direitos possui limites. Assim, deve o agente concretizador da norma efetivá-la até onde for possível atingir ao máximo a vontade constitucional sem sacrificar outros direitos igualmente protegidos. Sobre essa condição, alerta George Marmelstein Lima[9]: 

A natureza principiológica dos direitos socioeconômicos não pode servir de desculpa para adiar a implementação desses direitos. Ao se deparar com supostas “impossibilidades fáticas ou jurídicas”, o agente concretizador não pode se conformar facilmente. Deve, pelo contrário, usar a criatividade para tentar superá-las e conseguir, efetivamente, buscar a otimização máxima do princípio/direito fundamental.

Todavia, embora tais direitos possuam presunção de aplicabilidade imediata, não são absolutos. Significa que sua aplicabilidade não é inflexível, ficando a depender da existência de possibilidades fáticas e jurídicas.
3. EFICÁCIA E EFETIVIDADE DO DIREITO À SAÚDE

De Plácido e Silva[10] afirma que a efetividade “indica a qualidade ou caráter de tudo o que se mostra efetivo ou que está em atividade. Quer assim dizer o que está em vigência, está sendo cumprido ou está em atual exercício.” José Afonso da Silva[11] faz a distinção entre eficácia e efetividade ao ensinar: 

A eficácia jurídica consiste na possibilidade de sua aplicação, no sentido da capacidade de serem atingidos os objetivos traduzidos na norma. Já a eficácia social ou efetividade refere-se à efetiva aplicação da norma no mundo dos fatos.
Não se pode negar que a Constituição Federal de 1988 atribui força normativa aos direitos fundamentais. Sendo assim, tais direitos são juridicamente exigíveis, cabendo ao Poder Judiciário atuar como o principal instrumento para a sua proteção, podendo e devendo agir para que haja a efetivação desses direitos. Ocorre que ainda é freqüente a invocação de certos aspectos na tentativa de impedir uma intervenção mais ativa e intensa do Poder Judiciário frente às políticas públicas, tais como: a vagueza do conteúdo da norma constitucional; o dogma da vedação do juiz como legislador positivo; a necessidade de previsão orçamentária para a realização de despesas públicas e a discricionariedade da administração pública.

A vagueza do conteúdo da norma foi utilizada, por muito tempo, como um argumento apontado para que o Poder Judiciário não adentrasse a esfera da implementação das políticas públicas. Segundo se alegava, dado o fato de as normas constitucionais pautarem-se por conceitos vagos e princípios, o legislador e o administrador seriam responsáveis por provocar uma densificação jurídica de tais normas. Assim, apenas em face da existência de leis integradoras, a prestação da tutela jurisdicional seria admissível. Em conseqüência, diante da indeterminação dos preceitos constitucionais, o Poder Judiciário não poderia atender as demandas sociais e conceder aos jurisdicionados o direito à saúde, restando apenas a tarefa de fiscalizar a execução daquilo que está previsto em lei.
Destarte, em havendo afronta aos preceitos constitucionais, em virtude de omissões do legislador ou do administrador, o Judiciário não poderá ficar inerte. Ao contrário, deve buscar um meio de tornar possível a prestação de uma adequada tutela jurisdicional.

4. LIMITES DA CONCRETIZAÇÃO JUDICIAL DO DIREITO À SAÚDE
O direito fundamental à saúde possui uma ampla normatividade, embora enfrente várias limitações para a sua aplicação. São considerados fatores que restringem a efetivação judicial: o princípio da proporcionalidade e a reserva do possível. A seguir, passa-se a analisar cada um desses fatores.


4.1. Princípio da proporcionalidade

José Joaquim Gomes Canotilho[12] esclarece que o princípio da proporcionalidade "proíbe nomeadamente as restrições desnecessárias, inaptas ou excessivas de direitos fundamentais".  Acrescenta o citado doutrinador que os "direitos fundamentais só podem ser restringidos quando tal se torne indispensável, e no mínimo necessário, para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos."


O princípio da proporcionalidade decorre da necessidade de superação de conflitos e colisões entre direitos fundamentais. No âmbito de tais direitos, Mariana Filchtiner[13] aduz o caráter dúplice do mencionado princípio:

Incide como fator de restrição a determinado direito fundamental, para afastar posições subjetivas não compreendidas pela tutela jusfundamental e, com isso, evitar os excessos e a absolutização dos direitos fundamentais. Todavia, também se faz vigente para impedir abusos na restrição a esses mesmos direitos, operando como critério de aferição da razoabilidade das medidas restritivas.  É utilizado, por conseguinte, como diretriz de vedação dos excessos e insuficiências, a fim de assegurar, a final, a salvaguarda dos direitos fundamentais, bem como a unidade e supremacia normativa do sistema constitucional.


A doutrina e a jurisprudência dividem o princípio da proporcionalidade em três subprincípios ou critérios: a adequação, a necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito. O critério da adequação diz respeito à eficácia do meio escolhido. Portanto, deve existir uma relação entre o meio a ser empregado pelo poder público e o fim que se deseja alcançar. Com isso, é possível verificar se as medidas adotadas são aptas para se atingir os objetivos colimados.


O critério da necessidade ou exigibilidade tem por fundamento causar o menor prejuízo possível para os indivíduos. Significa que a medida restritiva a ser adotada deve ser eficaz e, ao mesmo tempo, provocar o menos possível restrições aos direitos fundamentais. Nessa esteira, transcreve-se entendimento do Tribunal Constitucional Alemão:

O meio empregado pelo legislador deve ser adequado e exigível, para que seja atingido o fim almejado. O meio é adequado, quando com seu auxílio se pode promover o resultado desejado; ele é exigível, quando o legislador não poderia ter escolhido outro igualmente eficaz, mas que seria um meio não-prejudicial ou portador de uma limitação menos perceptível a direito fundamental.[14]
Segundo Canotilho[15], o subprincípio da necessidade contempla quatro vertentes: a material (a restrição é indispensável), a espacial (o âmbito de atuação deve ser limitado), a temporal (a medida coativa do poder público deve ter seu tempo delimitado) e a pessoal (a medida deve ser restrita à pessoa ou ao conjunto de pessoas que deverão ter seus interesses sacrificados). Já o subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito consiste na ponderação entre os benefícios alcançados e os danos por ele causados. A esse respeito, afirma Mariana Filchtiner Figueiredo[16]:

Cuida-se de indagar acerca da adequação material de uma relação entre dois termos ou grandezas variáveis e comparáveis, identificados, de uma parte, na importância ou premência do fim que se intenta alcançar com a medida restritiva e, de outra, na gravidade do sacrifício imposto por essa restrição.
A citada autora reforça seu entendimento sobre tal subprincípio, ao afirmar: “Trata-se, por conseguinte, da avaliação da relação custo-benefício, sopesando-se as desvantagens do meio restritivo escolhido e as vantagens (benefício) do fim perquirido.” Observados os critérios acima elencados, entende-se por legítima a limitação ao direito fundamental, sem perder de vista a observação de Mariana Filchtiner Figueiredo[17]: “Tal direito só pode sofrer restrição na medida em que não seja afetado mais do que o necessário para a salvaguarda de outro.”

Dessa forma, as restrições impostas aos direitos fundamentais devem se apresentar de maneira adequada e necessária, sendo justificadas por proporcionarem o alcance do objetivo constitucional. No entanto, não é bastante que o juiz observe o princípio da proporcionalidade, sendo necessária a exposição das razões que o levaram à decisão e que a solução seja a mais democrática possível.
4.2. Reserva do possível

A reserva do possível diz respeito à existência de meios necessários para a consecução das obrigações impostas por ordem judicial, sendo assim sintetizada por George Lima Marmelstein[18]:

Os direitos e prestações podem ser exigidos judicialmente, cabendo ao Judiciário impor ao Poder Público as medidas necessárias à implementação do direito, desde que a ordem judicial fique dentro do financeiramente possível.

Ingo Sarlet[19] esclarece que a reserva do possível possui uma dimensão tríplice. A primeira é a disponibilidade fática dos recursos para a efetivação dos direitos fundamentais. Consiste em determinar se o destinatário se encontra em condições de dispor da prestação reclamada. A segunda reside na disponibilidade jurídica dos recursos materiais e humanos, estando relacionada à distribuição das receitas e competências tributárias e orçamentárias, por exemplo. Por fim, existe a proporcionalidade da prestação, no sentido de que a prestação reclamada deve corresponder ao que o indivíduo pode razoavelmente exigir do poder público.

Embora seja considerado o limite mais visível à atuação judicial, o postulado da reserva do possível é o mais difícil de ser demarcado. Em se tratando da reserva do financeiramente possível, verifica-se uma dificuldade ainda maior. Para Gustavo Amaral[20], é de fundamental importância que os juízes e tribunais, ao decidirem sobre a eficácia e efetividade das pretensões em casos específicos, apresentem fundamentações em suas decisões. Acrescenta que essas fundamentações devem contemplar:

O modo como os custos afetam a intensidade e consistência dos direitos, examinando abertamente a competição por recursos escassos que não são capazes de satisfazer a todas as necessidades sociais, implicando em escolhas disjuntivas de natureza financeira. Normalmente, essa questão é tangenciada, pois apenas o caso concreto é analisado. Se a apontada escassez é um condicionamento importante, ela não pode ser superdimensionada, tornando-se o único balizamento na concretização dos direitos sociais, sendo necessário acrescentar ingredientes éticos e políticos para que o instrumental jurídico possa, não apenas ser legitimado, mas permitir que a evolução das condições econômicas e sociais possa beneficiar o maior número de pessoas.


Tal preocupação deve-se ao fato de que os recursos necessários à implementação de direitos não são suficientes para o atendimento das demandas em sua totalidade. Nesse sentido, enfatiza George Lima Marmelstein[21]:
As decisões que visam concretizar a um dado direito podem, muitas vezes, gerar novas formas de ameaças, privando outros potenciais beneficiários da fruição dos bens ou serviços a que também têm direito. Logo, o Judiciário, quando for julgar demandas que importem em alocação de recursos, deverá levar em conta que sua decisão poderá interferir na realização de outros direitos, de modo que somente deve agir se estiver seguro que não causará um mal maior.

É preciso frisar, no entanto, que há, na doutrina brasileira, os que defendem uma atuação judicial sem limites em favor dos direitos sociais.  Andreas Krell[22], por exemplo, em sua visão arrojada, chega a proclamar a falácia da reserva do possível.  Alega o autor que o condicionamento da realização de direitos a uma disponibilidade financeira por parte do Estado restaria por reduzir sua eficácia a zero. Para ele, a subordinação de direitos aos condicionamentos econômicos relativiza a sua universalidade, condenando-os a serem considerados “direitos de segunda categoria”. Nesse aspecto, acrescenta:

Se os recursos não são suficientes, deve-se retirá-los de outras áreas (transportes, fomento econômico, serviço da dívida) onde sua aplicação não está tão intimamente ligada aos direitos mais essenciais do homem: sua vida, integridade e saúde. Um relativismo nessa área poderia levar a ponderações perigosas e anti-humanistas do tipo “por que gastar dinheiro com doentes incuráveis ou terminais?

Embora haja posicionamentos no sentido contrário, é inegável que a ausência de recursos materiais constitui uma limitação fática à efetividade do direito à saúde. Nesse caso, não importa que a esfera de competência da aplicação dos recursos seja destinada ao legislador, ao administrador ou ao órgão julgador. Dessa forma, a entrega da prestação jurisdicional estaria sempre sujeita à existência de recursos materiais.


É preciso salientar que a alegação do postulado da reserva do possível por parte do poder público deve ser devidamente analisada. A inexistência de condições financeiras para o não cumprimento de uma decisão judicial deve ser comprovada. Do contrário, seria enfraquecida de forma significativa a obrigatoriedade do Estado em efetivar os direitos fundamentais, retirando o significado do art. 5°, § 1°, da Lei Maior. Conforme preleciona Ingo Sarlet[23], cabe ao poder público “a comprovação efetiva da indisponibilidade total ou parcial de recursos, do não-desperdício, dos recursos existentes, assim como da eficiente aplicação dos mesmos.”


Com efeito, o postulado da reserva do possível não pode transformar-se em abusos que ocasionem o esvaziamento ou a supressão dos direitos fundamentais. Deverá, assim, ser reconhecido “um direito subjetivo a prestações, pelo menos diante de um padrão mínimo existencial, sempre que o mencionado postulado se chocar com o valor maior da vida e da dignidade humana”[24].


Nesse ponto, Ricardo Lobo Torres[25] esclarece que o mínimo existencial pode ser compreendido como “um direito às condições mínimas de existência humana digna que não pode ser objeto de intervenção do Estado e que ainda exigem prestações estatais positivas.” A título de ilustração, transcreve-se o entendimento de Frederico Menezes Breyner[26]. Segundo afirma, os direitos prestacionais podem ser compreendidos como círculos concêntricos, esclarecendo:
 A Constituição assegura imediatamente o círculo de menor raio, pois este é o espectro da decisão fundamental tomada pelo constituinte originário, é o núcleo indisponível dos direitos fundamentais, impassíveis de restrição pelo legislativo e de desrespeito pela Administração Pública.

Os demais círculos, de maior raio, serão institucionalizados pelos Poderes Legislativo e Executivo através de deliberação política e democrática,e sua sindicabilidade dependerá de regulamentação infraconstitucional.

O Ministro Celso de Mello[27] tratou do mínimo existencial em sede de argüição de descumprimento de preceito fundamental, cuja ementa é a seguir exposta:

Argüição de descumprimento de preceito fundamental. Questão da legitimidade constitucional do controle e da intervenção do Poder Judiciário em tema de implementação de políticas públicas, quando configurada hipótese de abusividade governamental. Dimensão política da jurisdição constitucional atribuída ao Supremo Tribunal Federal. Inoponibilidade do arbítrio estatal à efetivação dos direitos sociais, econômicos e culturais. Caráter relativo da liberdade de conformação do legislador. Considerações em torno da cláusula da "reserva do possível". Necessidade de preservação, em favor dos indivíduos, da integridade e da intangibilidade do núcleo consubstanciador do "mínimo existencial". Viabilidade instrumental da argüição de descumprimento no processo de concretização das liberdades positivas (direitos constitucionais de segunda geração). 


Verifica-se, portanto, a existência de um limite mínimo na garantia de direitos a ser assegurado pelo Estado. Nesse sentido, conforme entendeu o Ministro Celso de Mello, deve ser observado um “núcleo intangível consubstanciador de um conjunto irredutível de condições mínimas necessárias a uma existência digna e essencial à própria sobrevivência do indivíduo”. Em razão disso, é admissível a intervenção do Poder Judiciário para viabilizar a todos o acesso aos direitos que lhes foram injustamente recusados pelo Estado.


Por outro lado, o conteúdo de um direito não pode ser algo fixo e muito menos alheio à comunidade em que se consolida. Com esse entendimento, ressalta Mariana Filchtiner Figueiredo[28] que as “prestações mínimas devem ser estabelecidas em função de análise in concreto que, à semelhança da definição do conteúdo essencial de direitos, leve em conta o tipo de sociedade e as exigências e expectativas referentes ao direito em jogo.”
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Não se pode questionar o fato de, por vezes, o direito à saúde conferir direitos subjetivos ao seu titular e, em outras situações, não ocorrer o seu reconhecimento. Conforme lembra George Marmelstein Lima[29], o direito à saúde consubstancia um princípio “que se cumpre na medida das possibilidades fáticas e jurídicas que se oferecem concretamente”. Sendo assim, é necessário que haja uma ponderação na verificação do conteúdo do direito à saúde, a fim de que sua efetivação ocorra sem o sacrifício de outros direitos igualmente protegidos.


Portanto, a eficácia do direito à saúde poderá ser diminuída em algumas circunstâncias, quando se observa que, se observe que deixando de assegurar tal direito, um número maior de pessoas passará a tê-lo garantido. Porém, de modo geral, é preciso reconhecer que o direito à saúde é efetivamente um direito e que, nesse aspecto, a Constituição deve ser cumprida.

Para tanto, é preciso fortalecer os mecanismos que têm a incumbência de fazer cumprir os princípios constitucionais. Apenas a repetição do que está contido na Lei Maior por parte dos órgãos judiciários é insuficiente para atender o anseio da sociedade, sendo necessário que as decisões judiciais sejam concretizadas na prática.
É preciso, entretanto, enfatizar que o Poder Judiciário não é capaz de, isoladamente, resolver todos os problemas atinentes à efetivação do mencionado direito. Apesar disso, sua atuação constitui relevante instrumento para a proteção do direito fundamental à saúde. 
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